
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DR. JAZIEL)

Altera a Lei nº 13.465, de 11 de julho
de 2017, que “dispõe sobre a regularização
fundiária rural e urbana, sobre a liquidação
de créditos  concedidos aos assentados da
reforma  agrária  e  sobre  a  regularização
fundiária  no  âmbito  da  Amazônia  Legal;
institui  mecanismos  para  aprimorar  a
eficiência  dos  procedimentos  de  alienação
de  imóveis  da  União;  altera  as Leis
n os 8.629,  de  25  de  fevereiro  de
1993 , 13.001,  de  20  de  junho  de
2014 , 11.952,  de  25  de  junho  de  2009,
13.340, de 28 de setembro de 2016, 8.666,
de 21 de junho de 1993,  6.015,  de 31 de
dezembro  de  1973, 12.512,  de  14  de
outubro de 2011 , 10.406, de 10 de janeiro
de  2002  (Código  Civil),  13.105,  de  16  de
março de 2015 (Código de Processo Civil),
11.977, de 7 de julho de 2009, 9.514, de 20
de  novembro  de  1997,  11.124,  de  16  de
junho de 2005, 6.766, de 19 de dezembro de
1979,  10.257,  de  10  de  julho  de  2001,
12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, de
30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de
maio  de  1998, 8.036,  de  11  de  maio  de
1990, 13.139,  de  26  de  junho  de
2015, 11.483, de 31 de maio de 2007, e a
12.712, de 30 de agosto de 2012, a Medida
Provisória  nº2.220,  de  4  de  setembro  de
2001, e os Decretos-Leis n º     2.398, de 21 de
dezembro de 1987, 1.876, de 15 de julho de
1981,  9.760,  de  5  de  setembro  de  1946,
e 3.365,  de  21  de  junho  de  1941;  revoga
dispositivos da Lei Complementar nº 76, de
6 de julho de 1993, e da Lei nº 13.347, de 10
de  outubro  de  2016;  e  dá  outras
providências”.
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017,

com o objetivo de facilitar a regularização fundiária das áreas ocupadas pelos

templos religiosos. 

Art. 2º A Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 74-A:

“Art. 74-A. As áreas urbanas ou rurais ocupadas por entidades
religiosas de qualquer culto que tenham se instalado até 22 de
dezembro  de  2016  e  estejam  efetivamente  realizando  suas
atividades no local  podem ser  regularizadas,  no todo ou em
parte,  após a individualização da matrícula,  na forma da lei,
mediante venda ou concessão de direito real de uso – CDRU
com opção de compra,  sendo aplicados,  no que couber,  os
dispositivos desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A importância dos templos religiosos no seio da sociedade não

se limita  ao papel  que desempenham na difusão da cultura da paz para a

promoção  do  bem  comum.  Inegável,  também,  o  papel  social  que

desempenham nas comunidades em que se encontram inseridos. 

Muitos são os programas de apoio às comunidades carentes

capitaneados por entidades religiosas de diferentes vertentes, seja com doação

de alimentos, seja com oferta de cursos profissionalizantes, que muitas vezes

são a primeira, senão única ajuda que alcança determinado público, em função

da alta capilaridade que conseguem.

Também relevante ressaltar a necessidade de se reconhecer

todos  os  templos  religiosos,  de  diferentes  credos,  como  merecedores  da

regularização fundiária do terreno que ocupam. Assim, teremos a regularização

fundiária tendo a função de ser mais um instrumento para se implementar a *C
D2

26
31

28
18

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Jaziel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226312818600

PL
 n

.4
84

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
03

/2
02

2 
11

:3
7 

- M
es

a



3

indispensável  política de Estado de enfrentamento e combate à intolerância

religiosa, na busca da garantia da liberdade religiosa e da sua livre expressão.

Enfim, por entendermos de extrema relevância a alteração que

propomos à Lei  nº 13.465, de 11 de julho de 2017, de modo a viabilizar e

agilizar a regularização fundiária das áreas ocupadas por templos religiosos,

conclamamos os nobres pares a apoiar a proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DR. JAZIEL

2021-21740
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